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I - HISTÓRICO E APRECIAÇÃO

A presente Indicação contempla estabelecimentos de ensino

que oferecem serviços educacionais na modalidade pré-escola, cons-

tantes , originariamente , das Indicações CEE/CEnE de na 34/90 e

35/90.

Os valores homologados pela Indicação CEE/CEnE n2 35/90 são

mantidos, salvo eventuais correções em atendimento a pedidos de ré

consideração, nos termos da Indicação CEE/CEnE ns 43/90.

Estabelecimentos de ensino originariamente incluídos na re-

lação anexa à Indicação CEE/CEnE n^ 34/90 e que atenderam às deter

minaçoes da Medida Provisória ns 183/90, também tiveram seus valo-

res de março de 1990 homologados, assim como ocorreu com as pré-es

colas não relacionadas e que atenderam à referida Medida Provisó-

ria.

II - CONCLUSÃO

À vista do exposto, nos termos desta Indicação, propomos a

homologação dos valores de março de 1990 constantes da relação ane_

xá, devendo, para os meses''subsequentes, ser praticado o percen-

tual de reajuste autorizado- pela legislação vigente, tendo o valo£

-teto homologado como base de cálculo.

São Paulo, 18 de março de 1990.

a) Todos os representantes presentes
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III - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pr£

sente Indicação.

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de maio de 1990.

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
>̂

Presidente


